
 
 

INDICAÇÃO Nº 564/2024 

 

                                   

 

 

Senhor Presidente,    

Senhores Vereadores,                                                                   

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, 

que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que este determine 

ao Departamento competente desta Municipalidade que promova 

estudos visando à possibilidade de instalar placa de informando que é 

proibido estacionar em frente à Igreja Santo Antônio, localizado na Rua 

Dr. Armando Pinto, em frete Praça Santo Antônio, S/nº, Centro. Obs.: 

Foto em anexo. 

 

JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, 

haja vista que o local é direcionado para travessia de cadeirantes e 

pessoas com dificuldade de locomoção. 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe 

do Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 17 de junho de 2024. 

 

 
Vereador JOSEMAR SOARES VICENTE 

LAGOINHA JOSI 

2º Secretário 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
19/06/2024 

 
PRESIDENTE 
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